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loAU NICIPAl:., 

~ k I I po 128. de 8 de ÃgoS~O de 1 951 • 

o PREFEITO /.IUNICIPAL DE .mtIDUf, de scôrdo eOlll 

o que decretou" câmara l-!Unicipal, em sessão 
de lO do corrente, PROMULGl 8 seguinte lei. 

Art. lo - É obrigatório o recuo mÍnimo de 4 (quatro) me

tros para todas as construç.bes a serem feitas no bairro .6.-

, , 6 nlUIngabau, na 8rea e1rcUllScr1ta pela Avenida (oeis), pela 
, , 

Rus do Retiro, pelo Corrego Rio do Mato ate a l'nha da pro-

longamento da Travessa 6 (se1s) " pela Bnba de transmissão 

da nLight and Powar". 

par;grafo Único _ As exigências 9Cima citadas não se es-
... ..,. ... -tendem as construçoes fronteiras a Ãvenies de llgaçao entre 

" cidade e 8 Via Anhanguera. 

Art. 20 - Esta lei ontra em vigor na data de sua publl"!!. 

ção, revogadas 8S disposições em contrário. 

publicada DO Diretoria Administrativa, da Prefeitura MUni
cipal de JUndiaí, aos oito dias do mês de agosto d~ mil D2 
vacentos e c1nquenta e 

gillo Torricell1 
- DIRETOR -
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